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= LEI MQ 1,216/87 =

PILZIO NUNCIATTQ Dl LELLI, Prefeito

Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que 'lhe

Municipal 
»

sao confe

ridas por lei,
FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica instituido o Conselho Munic_i 

pal de Entorpecentes (COMEN), o qual, no âmbito Municipal, e segundo as 

peculiaridades locais, integrar-se-a ao Conselho Estadual de Entorpecen 

tes (CONEN/SP) e ao Sistéma de Prevenção Fiscalizaçao e Repressão de

Entorpecentes, instituido pelo Decreto n2 85.110, de 02 de setembro de 

1980.
Artigo 2Q - 0 COMEN e orgão colegiado, de ca- 

rater consultivo e opinativo, nas questões referentes a Entorpecentes.

Artigo 39 - Sao objetivos do Conselho Munici-
I •• o.

pal de Entorpecentes:

I - Propor a politica local de entorpecen -

tes, compatibilizando-se as Diretrizes do CONEN/SP;

II - Estimular estudos e pesquisas visando o
z Zaperfeiçoamento dos conhecimentos tecnicos-cientificos referentes ao

uso e trafico de entorpecentes e substancias que determinam dependencia 
z zfisica ou psiquica;

III - Estimular e desenvolver programas de

prevenção a disseminação do trafico e uso indevido de substancias entojr 
AZ Zpecentes ou que determinem dependencia fisica ou psiquica, de acordo ’ 

com as diretrizes do CONEN/SP;

IV - Propor ao Conselho Estadual de Entorpe

centes (CONEN/SP) a celebração de convênios ou protocolo de intenções e 

serviços para os fins previstos nos incisos anteriores.

Artigo 42 - 0 Conselho Municipal de Entorpe - 

centes, sera integrado pelos seguintes membros, designados pelo Prefei

to Municipal ;

f
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Prefeituraa-) da

b-) da

um (1)c—) representante da

dos ;

professor da rede municipal de en-d-) um (1)

sino ;

e-) (1) professor da rede estadual de ens£um

f-) (D representante daum

g") dois (2) representantes
w.

pal ;

Policia Civil lo-um (1) representante dah-)

cal ;

Policia Militar ’i-) um (1) representante da

local ;
■

■

de I

ca

de

to.

blico os serviços por eles prestados.

Comunidade
i

I
i

dois (2) representantes 

tres (3) representantes >

Ordem dos Advoga-

Paragrafo Unico - Os membros do Conselho terão 

mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos.

Artigo 52 - Os membros do Conselho Municipal’

Entorpecentes deverão exercer atividade compativel e ter conduta eti 
adequadas às funções de Conselheiro.

Artigo 72  As atividades dos membros do Con
selho não serão remuneradas, considerando-se de relevante interesse pu-

Artigo 82 - 0 Conselho Municipal de Entorpe - 
> *centes devera apresentar um relatorio semestral de suas atividades ao

CONEN/SP.

Fls. 02 -

Artigo 62 - o Conselho será presidido por um 

seus membros, escolhidos pelo proprio orgao e homologado pelo Prefe£

Artigo 92 - Para atender aos encargos deçpr -
resntes da presente lei, dos orçamentos futuros deverão constar dotação 

*especifica para tal finalidade.

* classe medica ; 

da Camara Munici-



de sua publicação, revogadas as disposições em

Prefeitura Municipal de Salto

Prefeito Municipal

na data
*

Artigo 10 - Esta Lei

de 1987em 02 de outubr

z entrara em vigor
zcontrario.»
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